Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 790/85

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE SALDO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar de CR$ 135.000.000 (Cento e Trinta e Cinco Milhões de Cruzeiros), nos elementos e   Unidade Orçamentária, abaixo especificadas:

0301 - Departamento de  ADMINISTRAÇÃO

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4110/027
	Obras e Instalações
	CR$
	80.000.000

	
	TOTAL
	CR$
	80.000.000

	900/075
	Reserva de Contingência
	CR$
	55.000.000

	
	TOTAL
	CR$
	55.000.000

	
	TOTAL GERAL
	CR$
	135.000.000


Art. 2º - O crédito suplementar  de que trata o artigo 1º, correrá por conta de anulação parcial de saldos dos elementos e Unidades Orçamentárias, abaixo especificados:

0201 – GABINETE DO PREFEITO

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4120/013
	Equipamentos e Material Permanente
	CR$
	14.000.000

	
	TOTAL
	CR$
	14.000.000


0701 – Departamento Municipal de Estradas e Rodagem.

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3100.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3120/063
	Material de Consumo
	CR$
	47.900.000

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4110/066
	Obras e Instalações
	CR$
	10.000.000

	4120/067
	Equipamentos e Material Permanente
	CR$
	49.600.000

	
	TOTAL
	CR$
	107.500.000


0801 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4110/073
	Obras e Instalações
	CR$
	10.000.000

	4120/074
	Equipamentos e Material Permanente
	CR$
	3.500.000

	
	TOTAL
	CR$
	13.500.000

	
	TOTAL GERAL
	CR$
	135.000.000


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 19 de Abril de 1985.
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